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PER/DCOMP. ERRO DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICACAO
DA DCTF. INEXISTENCIA DE OBICE INTRANSPONIVEL.

Erro de fato no preenchimento de DCTF ndo possui o conddo de gerar um
impasse insuperdvel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar
uma nova declaracdo, ndo pode retificar a declaracdo original, e nem pode ter o
erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento
ilicito por parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.

Tendo o contribuinte se desincumbido do seu 6nus probatério e restando
comprovado o erro de fato ao indicar em duplicidade 02 débitos em suas
DCTFs retificadoras, € de se reconhecer o seu direito creditorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntério para reconhecer o crédito de R$32.812,01 e homologar as compensacdes
realizadas até o limite do crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Claudio de Andrade Camerano,
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 Exercício: 2011
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE INTRANSPONÍVEL.
 Erro de fato no preenchimento de DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
 Tendo o contribuinte se desincumbido do seu ônus probatório e restando comprovado o erro de fato ao indicar em duplicidade 02 débitos em suas DCTFs retificadoras, é de se reconhecer o seu direito creditório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o crédito de R$32.812,01 e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto e Lucas Issa Halah.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Florianópolis (SC) que julgou a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte improcedente tendo em vista a não homologação da compensação apresentada no Dcomp nº 03216.90056.150812.1.3.04-3257, conforme despacho decisório:


Na manifestação de inconformidade a Interessada informa que o crédito refere-se ao recolhimento incorreto de imposto de renda retido na fonte (IRRF) no resgate de Certificado de Depósito Bancário (CDB) de determinado contribuinte cujos rendimentos não estão sujeitos à sua incidência.
Além da presente Dcomp, foi apresentada a de nº 15283.61848.231211.1.3.04- 7650 com o mesmo objeto, a qual foi totalmente homologada.
O valor não homologado da presente Dcomp, por sua vez, seria pelo fato de ter havido �lançamento em duplicidade na DCTF retificadora apresentada em 03/04/2014� nos seguintes valores: um de R$ 1.270,28 e outro de R$ 31.541,63�. 
Tais valores atualizados seriam o mesmo objeto do litígio.
Disse ainda que �por vedação sistêmica, a Manifestante não pode encaminhar nova DCTF retificadora a fim de ajustar os valores descritos no pagamento, com a retirada dos valores duplicados, o que não impede que a DCTF seja corrigida de ofício pela própria Receita Federal do Brasil�.
Apresentou documentos comprobatórios, dentre eles a DCTF de julho de 2001, com o crédito pleiteado.
O Acórdão ora Recorrido (07-45.792 - 3ª Turma da DRJ/FNS) teve ementa dispensada e julgou integralmente improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte.

Conforme entendimento da Turma julgadora, (...) �ao contrário do aduzido pela Interessada, não houve apenas uma declaração equivocada do pagamento efetuado, mas sim a constituição de um crédito tributário superior ao que a Interessada considerava correto.� 
Ainda entenderam que (...) �A falta de retificação da DCTF em relação ao valor confessado não é mera questão formal, mas sim material. A DCTF apura o tributo devido para fins de lançamento por homologação de acordo com o valor declarado.�
Ressaltaram ainda que �No presente caso, a DCTF original foi apresentada em 21 de setembro de 2011 e refere-se a julho de 2011, podendo ser retificada até dezembro de 2016, nos termos do art. 9º, § 5º, da então vigente IN RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015. A Dcomp foi apresentada em 15 de agosto de 2012. O despacho decisório foi emitido em 2 de março de 2016, com ciência em 10 de março de 2016. Logo, quando do recebimento do despacho decisório, a Interessada poderia ter retificado a DCTF.�
Ciente da decisão do Acórdão o interessado interpõe Recurso Voluntário em às fls. 69 dos autos -  trazendo as seguintes razões:

HIGIDEZ DO CRÉDITO COMPENSADO: Aduz que como evidenciado, a partir da 4ª versão retificadora da DCTF foram lançadas informações em duplicidade em relação aos valores de R$ 1.270,38 e R$ 31.541,63, o que aumentou o valor do débito de IRRF, código de receita 3426, informado de R$ 24.036.171,92 para R$ 24.068.983,93;
Assim, a conclusão das Autoridades Fiscal e Julgadoras a quo foi de que o Crédito Compensado seria insuficiente para quitar o Débito Compensado, dado que o débito de IRRF, código de receita 3426, de 07/2011 declarado na DCTF Retificadora Ativa seria de R$ 24.068.983,93 e não R$ 24.036.171,92.
O vício de forma consiste em mero deslize irrelevante juridicamente e que não acarreta, em matéria fiscal, qualquer prejuízo ou perda de arrecadação para o Fisco. Inclusive, até mesmo a impossibilidade de retificar a DCTF não acarreta prejuízo ao erário, visto que o Crédito Compensado encontra-se existente e disponível desde a transmissão da DCTF Original.
Em adição, importa ressaltar que o direito creditório é corroborado pelo Princípio da Verdade Material, segundo o qual cumpre à Administração Pública a busca pelos fatos tais como se apresentam na realidade, considerando-se, para tanto, todos os dados, informações e documentos que envolvam a matéria discutida e que atende, inclusive, aos princípios administrativos da moralidade, da eficiência e da celeridade, previstos no art.37 da Constituição Federal e no art. 2' da Lei n' 9.784/99.
SUBSIDIARIAMENTE: DO NECESSÁRIO CANCELAMENTO DA AUTUAÇÃO EM CASO DE EMPATE DE VOTOS NO JULGAMENTO DESTE RECURSO: Na hipótese de empate de votos no julgamento deste Recurso Voluntário, tal voto de qualidade do Presidente da Turma deverá ser utilizado para homologar as DCOMP, com fulcro no art. 112 do CTN6, segundo o qual deve-se adotar a interpretação mais favorável ao acusado no caso de dúvidas na imputação de penalidades. É fato que o empate de votos decorre da existência de posições opostas, o que denota dúvida acerca da higidez do indeferimento do Crédito Compensado, materializada na multiplicidade de compreensões de entendimentos a seu respeito, assim como revela a ausência de certeza e liquidez que se exige do ato administrativo.
DO PEDIDO: (i) Diante do exposto, pugna-se pelo conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntário para reformar o Acórdão Recorrido, a fim de reconhecer o Crédito Compensado em sua integralidade, dada a sua higidez e disponibilidade comprovadas pelos documentos fiscais anexos aos autos, com a consequente homologação da DCOMP; (ii)Na hipótese de ocorrer empate no julgamento do caso, requer o voto de qualidade do Presidente da Turma seja utilizado para dar provimento ao Recurso Voluntário ou, ao menos, afastada a multa vinculada.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Como vimos no Relatório, o crédito que foi submetido pelo contribuinte à análise de liquidez e certeza por parte da Autoridade Administrativa da Delegacia da Receita Federal do Brasil, derivava de pagamento a maior ou indevido de IRRF. 
A DCTF do período foi retificada pelo menos por 06 oportunidades. Por sua vez, o contribuinte aduz que em razão de um mero erro de fato no preenchimento dos débitos constantes da DCTF, à partir da 4ª Retificadora fez constar 02 débitos em duplicidade, que acabaram por majorar o débito reconhecido e, por consequência, reduzir o crédito a que faz jus.
Em análise originária o pedido de compensação não foi homologado por supostamente ter sido utilizado para quitação de débito confessado. 
De fato, tratando-se despacho decisório eletrônico, diante da inexistência de retificação da DCTF, o débito confessado restava registrado no sistema e o DARF pago foi usado para liquidá-lo, restando um crédito remanescente já reconhecido parcialmente.
Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente defende a existência do crédito, apresenta demonstrativos, justifica a origem do crédito




Ocorre que, a DRJ julgou improcedente sua Manifestação de Inconformidade por entender que ao não retificar a DCTF o pagamento realizado foi usado para quitar o débito confessado, entendendo como imprescindível a retificação. Chama-se a atenção para o fato de que a DRJ deixou de analisar os fundamentos de mérito e provas apresentadas pelo contribuinte, o que poderia até ensejar eventual nulidade da decisão, a qual entendo que pode ser superada para se decidir favoravelmente no mérito.
Discordo que a falta de retificação da DCTF seja uma barreira insuperável ao ponto de impedir o contribuinte de utilizar-se de um crédito que efetivamente faz jus.
Desde sua Manifestação alega a Recorrente que o sistema da Receita Federal impediu a retificação. Em que pese tal fato aparentemente não seja verdadeiro vez que a DRJ deixou claro que restaria prazo para a referida retificação mesmo após o despacho decisório, o fato é que o erro cometido no preenchimento da DCTF encontra-se absolutamente latente.
Neste sentido, o mesmo Parecer COSIT n. 02/2015 dispõe que:

e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;

Assim, entendo que a falta de retificação da DCTF, não pode ser uma barreira intransponível para análise do crédito pleiteado.
Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode observar nos seguintes julgados:

DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)

E neste sentido é que, em que pese a responsabilidade de todo o equívoco deva ser imputada completamente à contribuinte, o fato é que ela logrou êxito em comprovar que o não reconhecimento integral do direito creditório deu-se em razão da duplicação de 02 débitos na DCTF.
Conforme claramente demonstrado pelo contribuinte, a totalidade do crédito pleiteado era de R$ 3.116.654,16 que foram objeto de 02 PER/DCOMPS:



A segunda PER/DCOMP é objeto do presente processo e como se verifica do DD apenas foi reconhecido o crédito de R$ 1.398.070,75, restando uma diferença de R$ 32.812,01 não reconhecida:



Como muito bem detalhado pela recorrente, o não reconhecimento da integralidade do Crédito Compensado, por parte da Autoridade Fiscal, decorreu de mero erro formal no preenchimento da DCTF Retificadora, dado que foram lançadas informações em duplicidade, aumentando o valor débito de IRRF, código de receita 3426, efetivamente devido (i.e., R$ 24.036.171,92) em R$ 32.812,01 (R$ 1.270,38 + 31.541,63).
Tal valor atualizado remontaria o principal de R$ 36.385,24 indicado no referido DD:


Por sua vez, tal diferença decorre do fato de terem sido lançadas informações em duplicidade, aumentando o valor débito de IRRF, código de receita 3426, efetivamente devido (i.e., R$ 24.036.171,92) em R$ 32.812,01 (R$ 1.270,38 + 31.541,63) à partir da 4ª. DCTF Retificadora:



Tratam-se dos mesmos débitos, código de receitas, período de apuração e vencimentos. Outrossim, o contribuinte também anexa aos autos as telas de alocações mostrando que apenas 01 pagamento foi alocado para cada período.
Assim, mesmo não tendo o contribuinte trazido aos autos sua contabilidade completa para fins de comprovar o real valor devido e indicado no seu detalhamento, parece-me absolutamente claro e inconteste o erro de fato cometido quando do preenchimento das DCTFs retificadoras.
Ademais, o doc. 08 da Manifestação de Inconformidade comprova que a Recorrente assumiu o ônus tributário da operação e do imposto recolhido indevidamente.
Por sua vez, levando em consideração que foi feita a análise originária do crédito pela Unidade de Origem, bem como pela DRJ, esta TO tem competência para confirmar a certeza e liquidez da diferença do crédito pleiteado.
Desta feita, oriento meu voto no sentido de dar total provimento ao recurso para reconhecer integralmente o crédito pleiteado na presente DCOMP devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito disponível.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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Carlos André Soares Nogueira, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga,
Andre Luis Ulrich Pinto e Lucas Issa Halah.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acdrddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Florianopolis (SC) que julgou a manifestagdo de
inconformidade apresentada pelo contribuinte improcedente tendo em vista a ndo homologacéo
da compensacdo apresentada no Dcomp n° 03216.90056.150812.1.3.04-3257, conforme
despacho decisério:
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Na manifestacdo de inconformidade a Interessada informa que o crédito refere-se
ao recolhimento incorreto de imposto de renda retido na fonte (IRRF) no resgate de Certificado
de Deposito Bancario (CDB) de determinado contribuinte cujos rendimentos ndo estdo sujeitos a
sua incidéncia.

Além da presente Dcomp, foi apresentada a de n°® 15283.61848.231211.1.3.04-
7650 com 0 mesmo objeto, a qual foi totalmente homologada.

O valor ndo homologado da presente Dcomp, por sua vez, seria pelo fato de ter
havido “langamento em duplicidade na DCTF retificadora apresentada em 03/04/2014” nos
seguintes valores: um de R$ 1.270,28 ¢ outro de R$ 31.541,63”.
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Tais valores atualizados seriam 0 mesmo objeto do litigio.

Disse ainda que “por vedacdo sistémica, a Manifestante nio pode
encaminhar nova DCTF retificadora a fim de ajustar os valores descritos no pagamento,
com a retirada dos valores duplicados, o que ndo impede que a DCTF seja corrigida de
oficio pela propria Receita Federal do Brasil”.

Apresentou documentos comprobatorios, dentre eles a DCTF de julho de 2001,
com o crédito pleiteado.

O Acérddo ora Recorrido (07-45.792 - 3% Turma da DRJ/FNS) teve ementa
dispensada e julgou integralmente improcedente a manifestacdo de inconformidade do
contribuinte.

Conforme entendimento da Turma julgadora, (...) “ao contrdrio do aduzido pela
Interessada, ndo houve apenas uma declaracéo equivocada do pagamento efetuado, mas sim a
constituicdo de um crédito tributario superior ao que a Interessada considerava correto. ”

Ainda entenderam que (...) “A falta de retificacdo da DCTF em relacéo ao valor
confessado ndo é mera questdo formal, mas sim material. A DCTF apura o tributo devido para
fins de lancamento por homologacéo de acordo com o valor declarado. ”

Ressaltaram ainda que “No presente caso, a DCTF original foi apresentada em
21 de setembro de 2011 e refere-se a julho de 2011, podendo ser retificada até dezembro de
2016, nos termos do art. 9°, § 5°, da entdo vigente IN RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015.
A Dcomp foi apresentada em 15 de agosto de 2012. O despacho decisorio foi emitido em 2 de
marco de 2016, com ciéncia em 10 de marco de 2016. Logo, quando do recebimento do
despacho decisorio, a Interessada poderia ter retificado a DCTF.”

Ciente da decisdo do Acorddo o interessado interpGe Recurso Voluntario em as
fls. 69 dos autos - trazendo as seguintes razdes:

a) HIGIDEZ DO CREDITO COMPENSADO: Aduz que como evidenciado,
a partir da 42 versdo retificadora da DCTF foram langadas informacdes em
duplicidade em relacdo aos valores de R$ 1.270,38 e R$ 31.541,63, 0 que
aumentou o valor do débito de IRRF, cddigo de receita 3426, informado
de R$ 24.036.171,92 para R$ 24.068.983,93;

b) Assim, a conclusdo das Autoridades Fiscal e Julgadoras a quo foi de que o
Credito Compensado seria insuficiente para quitar o Débito Compensado,
dado que o débito de IRRF, codigo de receita 3426, de 07/2011 declarado
na DCTF Retificadora Ativa seria de R$ 24.068.983,93 e ndo R$
24.036.171,92.

c¢) O vicio de forma consiste em mero deslize irrelevante juridicamente e que
ndo acarreta, em matéria fiscal, qualquer prejuizo ou perda de arrecadacao
para o Fisco. Inclusive, até mesmo a impossibilidade de retificar a DCTF
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Voto

processo.

d)

ndo acarreta prejuizo ao erario, visto que o Crédito Compensado encontra-
se existente e disponivel desde a transmissdo da DCTF Original.

Em adicdo, importa ressaltar que o direito creditério € corroborado pelo
Principio da Verdade Material, segundo o qual cumpre a Administracdo
Publica a busca pelos fatos tais como se apresentam na realidade,
considerando-se, para tanto, todos os dados, informagdes e documentos
gue envolvam a matéria discutida e que atende, inclusive, aos principios
administrativos da moralidade, da eficiéncia e da celeridade, previstos no
art.37 da Constituicdo Federal e no art. 2' da Lei n' 9.784/99.

e) SUBSIDIARIAMENTE: DO NECESSARIO CANCELAMENTO DA

AUTUACAO EM CASO DE EMPATE DE VOTOS NO JULGAMENTO
DESTE RECURSO: Na hipotese de empate de votos no julgamento deste
Recurso Voluntario, tal voto de qualidade do Presidente da Turma devera
ser utilizado para homologar as DCOMP, com fulcro no art. 112 do CTNG,
segundo o qual deve-se adotar a interpretacdo mais favoravel ao acusado
no caso de ddvidas na imputagio de penalidades. E fato que o empate de
votos decorre da existéncia de posicdes opostas, 0 que denota ddvida
acerca da higidez do indeferimento do Crédito Compensado, materializada
na multiplicidade de compreens@es de entendimentos a seu respeito, assim
como revela a auséncia de certeza e liquidez que se exige do ato
administrativo.

DO PEDIDO: (i) Diante do exposto, pugna-se pelo conhecimento e
provimento do presente Recurso Voluntario para reformar o Acordao
Recorrido, a fim de reconhecer o Crédito Compensado em sua
integralidade, dada a sua higidez e disponibilidade comprovadas pelos
documentos fiscais anexos aos autos, com a consequente homologacéo da
DCOMP; (ii)Na hipdtese de ocorrer empate no julgamento do caso, requer
0 voto de qualidade do Presidente da Turma seja utilizado para dar
provimento ao Recurso Voluntario ou, ao menos, afastada a multa
vinculada.

E o relatério do essencial.

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
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O recurso e tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Como vimos no Relatdrio, o crédito que foi submetido pelo contribuinte a analise
de liquidez e certeza por parte da Autoridade Administrativa da Delegacia da Receita Federal do
Brasil, derivava de pagamento a maior ou indevido de IRRF.

A DCTF do periodo foi retificada pelo menos por 06 oportunidades. Por sua vez,
0 contribuinte aduz que em razdo de um mero erro de fato no preenchimento dos débitos
constantes da DCTF, a partir da 4% Retificadora fez constar 02 débitos em duplicidade, que
acabaram por majorar o débito reconhecido e, por consequéncia, reduzir o crédito a que faz jus.

Em andlise originaria o pedido de compensacdo ndao foi homologado por
supostamente ter sido utilizado para quitacdo de débito confessado.

De fato, tratando-se despacho decisorio eletrnico, diante da inexisténcia de
retificacdo da DCTF, o débito confessado restava registrado no sistema e o DARF pago foi
usado para liquida-lo, restando um crédito remanescente ja reconhecido parcialmente.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente defende a existéncia do
crédito, apresenta demonstrativos, justifica a origem do crédito

Il - DO DIREITO

3. Com efeito, em anélise do valor indeferido, foi possivel apurar que o mesmo decorr
de langamento em duplicidade na DCTF retificadora apresentada em 03/04/2014 (doc. 3),
dos valores de RS 1.270,38 e RS 31.541,63. Vejamos:

D C T F MENSAL - 2,50

CKPJ: 60.701.1! -
50/0001-04 Julhe/2011

al Valar Page
Detntan

alor o Wakar Tt
Mult Juras DARF

20072041

07, 0701 1500001~
2007201 o

. 80781 1900001
20072011
o4

Total Page do ebito 24 868 983,33

4. Referidos valores, atualizados & data da compensagdo, atingem precisamente o

mesmo valor cobrado pela Fiscalizacdo. Confira-se:

Valer Original Selic Valor Total

DARF 13/01/2012 | RS 1.270,38 | RS 138,34 10,89% RS 1.408,72
DARF 31/01/2012 | RS 31.541,63 | RS 1.434,88 10,89% RS 34.976,51
TOTAL RS 36.385,23

Valor cobrado RFB | RS 36.385,24

*Atualizagio até 15/08/2012
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Ocorre que, a DRJ julgou improcedente sua Manifestagéo de Inconformidade por
entender que ao ndo retificar a DCTF o pagamento realizado foi usado para quitar o débito
confessado, entendendo como imprescindivel a retificacdo. Chama-se a atencdo para o fato de
que a DRJ deixou de analisar os fundamentos de mérito e provas apresentadas pelo contribuinte,
0 que poderia até ensejar eventual nulidade da decisdo, a qual entendo que pode ser superada
para se decidir favoravelmente no mérito.

Discordo que a falta de retificacdo da DCTF seja uma barreira insuperavel ao
ponto de impedir o contribuinte de utilizar-se de um crédito que efetivamente faz jus.

Desde sua Manifestacdo alega a Recorrente que o sistema da Receita Federal
impediu a retificacdo. Em que pese tal fato aparentemente nao seja verdadeiro vez que a DRJ
deixou claro que restaria prazo para a referida retificagdo mesmo apds o despacho decisorio, o
fato é que o erro cometido no preenchimento da DCTF encontra-se absolutamente latente.

Neste sentido, 0 mesmo Parecer COSIT n. 02/2015 dispGe que:

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia
de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda néo decaido, seja comprovado por outros meios;

Assim, entendo que a falta de retificacdo da DCTF, ndo pode ser uma barreira
intransponivel para analise do crédito pleiteado.

Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode
observar nos seguintes julgados:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacédo habil e iddnea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informagdes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaragcdo de Compensacdo, cabe a este 0 6nus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acoérddo n°
3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudifio, 3/1/2015)

PER/DCOMP.  RETIFICACAO DA DCTF.  DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo a
compensagdo, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito.
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A simples retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologagéo
da compensacdo. (Acdrdao n° 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessdo de
29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO. A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idénea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisdrio.

COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informacfes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 dnus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acorddo n°
3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessdo de 22/05/2013)

E neste sentido € que, em que pese a responsabilidade de todo o equivoco deva ser
imputada completamente a contribuinte, o fato é que ela logrou éxito em comprovar que 0 nao
reconhecimento integral do direito creditério deu-se em razdo da duplicacdo de 02 débitos na
DCTF.

Conforme claramente demonstrado pelo contribuinte, a totalidade do crédito
pleiteado era de R$ 3.116.654,16 que foram objeto de 02 PER/DCOMPS:

Crédito | DCOMP Valor Pleiteado Status DCOMP
1 15263.61848.231211.1.3.04-7650 R§ 1.665.771.40 | Homologado integralmente
2 03216.90056.150812.1.3.04-3257 R$ 1.430.882.76 | Homologado parcialmente

A segunda PER/DCOMP é objeto do presente processo e como se verifica do DD
apenas foi reconhecido o crédito de R$ 1.398.070,75, restando uma diferenca de R$ 32.812,01
ndo reconhecida:
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MINISTERIO DA FAZENDA
& SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DEINF SAD PAULO

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

DESPACHO DECISORIO
N° de Rastreamento: 112942738

DATA DE EMISSAD: 02/03/2016

CPF/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
60.701-190/0001-04 ITAU UNIBANCD S.A.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

FER/DCOMP

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

DATA DA TRANSMISSAD ‘ TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
0321690056 150812.1.3. 04-33 57 1 2012 Pagamento Indevide ou 3 Malor 16377-900.297/7016-38

Welor do crédito original reconhecido: 1.398.070,75
A partir das caracterlsticas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima

Insuficlente para compensagic dos débitos Informadas ne PER/DOOMP,

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

A andlise do dirchto creditério estd lmitada ao “crédite eriginal na data de transmissie™ Informado no PER/DCOMP, no valor de 1.430.662,76

fora um ou mals
relacionados, mas parcialmente utilizades pars quitagio de débitos do contribuinte, r!:unﬂn =akdo ﬂl:pnnhm! inferiar 8o crédito prmnﬂlﬂn

[PERODD DE APURAGAD | cfibiGo DE RECETTA [waLor TOTAL DO DARF

[oaTA DE ARRECADAGED |

|20/07/2011 | 2426 27.108.988,85 | 25/07/2011

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTCS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADD MO PER/DCOMP

[PRIvCIPAL [MuLTa

J1uros |
36.385,24|

7.277,08] 13.160,54)

Para detalhamento da compensagdo efetuada, verificacio de valores devedores e emissio de DARF, consultar ¢ enderego
‘www._receita.fazenda.gov.br, menu “Onde Encontro®, opgie “PERDCOMPS, em PFHJD-CUMP—Dcspache Decl:

NUMERD DO PAGAMENTD [VALOR ORIGINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP{FO)/ DERITO(DA) |[VALOR ORIGINAL UTILIZADO [VALOR QRIGINAL DISFONIVEL
5954168322 27.108.988,B5| PD: 15283.61848.231211.1.3.04-7650 1.685.771,40|-
Db: cid 3426 PA 20/07/2011 24.025.146,70 1.396.070,75
WALOR TOTAL 25.710.918,10 1.396.070,75
Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compersachs declarada.
Valor devedor consolidad © a0s débitos wente para até 31/03/2016.

stiria”.
nento legal: Arts. 155 & 170, da Lel i 5. 172' de 1966 [CTN). Art. 74 da Lel 9.430, de 1906, Ar. 43 da [N RFB n® 1.300, de 2012,

Como muito bem detalhado pela recorrente,

(i.e., R$24.036.171,92) em R$ 32.812,01 (R$ 1.270,38 + 31.541,63).

Tal valor atualizado remontaria o principal de R$ 36.385,24 indicado no referido

DD:

0 nao

4, Referidos valores, atualizados 3 data da compensacgdo, atingem precisamente o

mesmo valor cobrado pela Fiscalizagdo. Confira-se:

Valor Original Selic Valor Total

DARF 13/01/2012 | RS 1.270,38 | RS 138,34 10,89% RS 1.408,72
DARF 31/01/2012 | RS 31.541,63 | RS 3.434,88 10,89% RS 34.976,51
TOTAL RS 36.385,23

Valor cobrado RFB | RS 36.385,24

*Atualizagdo até 15/08/2012

Por sua vez, tal diferencga decorre do fato de terem sido langadas informagdes em
duplicidade, aumentando o valor debito de IRRF, codigo de receita 3426, efetivamente devido

reconhecimento da
integralidade do Crédito Compensado, por parte da Autoridade Fiscal, decorreu de mero erro
formal no preenchimento da DCTF Retificadora, dado que foram lancadas informacgdes em
duplicidade, aumentando o valor débito de IRRF, cddigo de receita 3426, efetivamente devido



FI. 9do Ac6rddo n.° 1401-005.957 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.900297/2016-38

(i.e.,, R$ 24.036.171,92) em R$ 32.812,01 (R$ 1.270,38 + 31.541,63) a partir da 42 DCTF
Retificadora:

4* Retificadora da DCTF:
PAGAMENTO COM DARF - IRRF - 342602 - 2* DECIJUL/Z011
Pariodo Cédigo|  Datm w Valor Valor Valor Totat Valor Pago

Apuragso cry Recelta | Vencimento | Refersncia | YOIO7 Principal | g, Juros DARF Débito

orony | SOTONINO000T | ez | 2n072013 » [ 12008 || 2sa07 11,90 199638 127038

0772011 | S0TOVT00000N | g46 | 2s07201t | — > €032 | 178528 w632 | 3154183

orony | 070N 190000% | 306 | agior0ty | ——— 254 07 71,90 150638 | 127038

2007201y | BOTONINA000 |y | amigzrzony 1102822 14583 0,00 17078 1102822

2072011 | SOTOVIBO: | yeng | amoraens | T 630832 | 178526 20.635.20 3154183

20072011 | SOTOVIEON00N | 3z | 20772010 27 108 088,85 000 D00 | 2710898885 2399233409

I
Total Pago do Déblto:24 068.983,83 l
“1 ¢ ] |
’.’ 1oy | ! 4
5% Retificagdo da DCTF:
PAGAMENTO COM DARF - IRRF - 347602 - 2 DECIULZ011

Pariodo Cédige  Data w Valor Valar Valar Total Valor Pago
Aputagio i Recaita Vencimento | Referdncia =" Prnc®el | yup, Juros DARF Dobita
20072011 | BOTEVINEO0 | supe | 25072010 127038 2407 71.90 158838 121038
20072011 | DOTOLIRORO0N | s | 2mm772011 » [ 1emae || 2seor 71.90 158635 127038
20072011 | BOTOVIMMON: | e | semraensy 1102822 145,53 0,00 1117076 102822
20072011 B070Y ;‘m”"' 2426 | 290772011 | ——— § cl03 | 178528 1963520 3154169
200712017 | BOTONI0OON: | 309 | 2u0772010 N 630532 | 178828 39.635,20 $154188
20172011 | BOTCIINOCO0L | si0  agomers 27 108 538,85 5,00 600 | 2710B0BBES | 2380233450

Tetal Pago do DABIte:24.068 883,83 =

udifn Y 3 M6 654,36

6" Retificagdo da DCTF - Atual:

LA

Crédito RS 3.116.654,16

Tratam-se dos mesmos débitos, codigo de receitas, periodo de apuracdo e
vencimentos. Outrossim, o contribuinte também anexa aos autos as telas de alocagcdes mostrando
gue apenas 01 pagamento foi alocado para cada periodo.

Assim, mesmo ndo tendo o contribuinte trazido aos autos sua contabilidade
completa para fins de comprovar o real valor devido e indicado no seu detalhamento, parece-me
absolutamente claro e inconteste o erro de fato cometido quando do preenchimento das DCTFs
retificadoras.

Ademais, o doc. 08 da Manifestacdo de Inconformidade comprova que a
Recorrente assumiu o 6nus tributério da operacdo e do imposto recolhido indevidamente.
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Por sua vez, levando em consideracdo que foi feita a analise originaria do crédito
pela Unidade de Origem, bem como pela DRJ, esta TO tem competéncia para confirmar a
certeza e liquidez da diferenca do crédito pleiteado.

Desta feita, oriento meu voto no sentido de dar total provimento ao recurso para
reconhecer integralmente o crédito pleiteado na presente DCOMP devendo as compensagdes
serem homologadas até o limite do crédito disponivel.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



